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m) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao
MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução do contrato;
n] dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução
dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
o] prover todos os meios necessários ã garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza;
p] comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária e outros julgãveis necessários para recebimento de
correspondência;
q] possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de
verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
r) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho,
previstas nas normas reguiamentadoras pertinentes;
s] substituir em qualquer tempo o sem qualquer õnus para o MUNICÍPIO, no
prazo de 24 [vinte e quatro] horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto
recusado pela administração, caso constatadas divergências nas especificações, ãs
normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do
Contratado;
t) providenciar, no prazo de até 02 [duas] horas, por sua conta e sem õnus para o
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos serviços que apresentem defeito
durante os eventos;
u] manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre
quaisquer dados, informações, documentos, especificações tecnicas e comerciais
dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso,
ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento
objeto desta ata;
v] manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO,
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual
constará, no minimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia
3x4;
x) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente
ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei ni* 8.666/93, que serã observado,
quando dos pagamentos ã CONTRATADA;

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer e ecorrência da
execução dos serviços em questão, bem como pelos contratos 'ti trabalho de
seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decliso s judiciais,
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eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b] toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor
correspondente.

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prêvia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirã o
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. A falha na execução do serviço, cujo fornecimento incumbe ao detentor do
preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o
atraso, mã execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a
eximirã das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e
demais condições estabelecidas;

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se az
a) indicar os locais e horãrios em que deverão ser prestados os serviços.
b] permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução dos serviços
desde que observadas as normas de segurança;
c] efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compativeis com os praticados no mercado.

Ãf

1CLÁUSULA ONZE DA ALTERAÇAO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços podera sofrer alterações, obedecidas as
disposições contidas no artigo 65 da Lei ng 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal
N° 0401001/2013 e as demais disposições legais pertinentes.

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
nas seguintes situações:

1z.1.1.P@1z~. Muulcieioz
a] quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de em enho ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adrninistraç"o, sem
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justificativa aceltavel,
c] quando o Fornecedor não assinar a
estabelecido;
d] quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior ãqueles praticados no mercado;
B] quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de
Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas hipõteses previstas nos
incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
Í] em qualquer hipotese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento
decorrente deste Registro;

do estar impossibilitado de
12.1.2. Pelo FORNECEDOR:
3] mediante solicitação por escrito, comprovan
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipoteses contidas no art.
78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e
80 da Lei de Licitações.

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao
processo administrativo da presente Ata.

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a
comunicação será feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande
circulação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir da última publicação.

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo Municipio, facultando-se ã esta neste caso, a aplicação

l das penalidades previstas nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a
entrega de ordem de serviço já emitida.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as
` ' do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

ativa de cancelar esta Ata, a
agamento

atividades

"o se utilize da prerrog
ecução e/ou sustar p

Êlxontratual

12.7. caso 0 Municipio na
exclusivo criterio, poderá suspender a sua ex

FORNECEDOR cumpra integralmente a condiç
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CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipotese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sanções previstas na Lei
nê' 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de
modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Municipio de Barroquinha e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura de Barroquinha pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidõneo;.

13.1.2. multa moratõria de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do
recebimento da ordem de serviços/autorização de fornecimento no endereço
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o
valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
13.1.13. multa moratõria de 20% [vinte por cento) sobre o valor do pedido, na
hipotese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem
requisitado;

13.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento a execução dos serviços, ãs atividades da
administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos
que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas,
sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei ng 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei n."¿' 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1. advertência;
13.2.2. multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cen sobre o valor
objeto da requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contra ,conforme o
Cflãüj
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13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do
Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.

13.4. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a
88 da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento
convocatõrio.

13.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações
aplicáveis.

cLÁusui.A Quinze - oos Rzcuiisos ORÇAMENTÁRIOS
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata,
correrão ã conta de dotações orçamentárias consignadas nos respectivos
orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria Municipal interessada, ã
época da expedição das competentes Ordens de Serviços.

-É

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas ás seguintes disposições:
16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termo aditivo ã presente ata de Registro de Preços.
16.1.22. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe
deu origem e seus anexos, e as propostas da empresas classificadas por item.
16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do
MUNICÍPIO.

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.ii 8.666/93, alterada e co so idada.
16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qwuer das
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16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização
e o uso dos serviços pela Administração.

16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuizo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá suhcontratar partes do
contrato sem a expressa autorização da Administração.

ci.Áusui.A DEzEssE'rE - Do Fono
17.1. O foro da Comarca de Barroquinha é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 29 do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na
presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos.

Barroquiiiha-Ce, de _ de .

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA
‹=:NOME DO SECRETARIO GESTOR.:-

Secretário de <Secretaria>

<NoME DA EMPREsA=.-
<zNoME Do RsPREsEN'rAN'rEz.

coNTRATADÂ\
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Anexo IA ATA DE Rsoisrno DE PREços Ne /2013

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

1.0. SECRETARIA MUNICIPAL DA IUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
SECRETÁRIO
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ANEXO II A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR _ /2013

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO Dos FoRnEcEDoREs com PREÇOS REoisTRADos

o1.RAzAo social.:
CNPB
EnDEREçoz
TELE Fone; i=Axz
REPREsEnTAnT|:z Roz cerz
Banco: AGÊNCIA: conTA coRRsnTi:z
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DATA: _/___/___

Este documento ê parte integrante da Ata de Registr
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ANEXO V MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.9

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O MUNICÍPIO
DE BARROQUINHA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNP] sob nfi'
23.478.597/0001-80, com sede na Rua Onze de Maio, ni' 739, Centro, Barroquinha, Ceará,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, neste ato
representado(a) pela(o) respectivo(a), Sr(a). __ _ __ _ _ , na forma da Lei,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa _ _ ,
inscrita no CNP] sob O n.'¿* _________ , com sede na Rua _ _ _______, ,

_ , CEP.: neste ato representada por seu procurador
_ __, inscrito no CPF sob o n.*--" _ , doravante denominada

CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente Contrato tem fundamento no processo de Licitação, na modalidade Pregão
Presencia 10.001/2018 - SRP, sujeitando-se as partes as da Lei ni' 8.666/93 de 21.06.93 e
suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA FUTUROS E
EVENTUAIS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO
MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de
Referência constante dos Anexos do Edital. Especificações dos serviços contratado:

LOTE
ITEM ESPECIFICAÇÕES i ` ` ` PALOR jvAI.oR. nm uAnTI li ll __ iIni1_¬AR_i_O_ __ FLORAL
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. O valor global do presente contrato ê R$ _ _ ( ), referente a totalidade

dos itens da Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE Início E DE ExEcUçÁO DOS SERVIÇOS
4.1 O início dos serviços será no dia _ de de e o término dia _de de .

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS



ffII
II

.- ¬-'~ .

Cu.1;,___i_`___

_,.;›*r
PREFEITURA MIJNICIPAL DE BARROQUINI-IA .

5.1 As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação

*ig -

Orçamentária:____ __ _ __

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Barroquinha,
apos os serviços serem executados, conferidos e recebidos pela Secretaria de
_. I.

6.2. Por ocasião da execução dos serviços O contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome
da Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE, situada a Rua Onze de Maio, n'¿' 239, Centro,
Barroquinha, Ceará, inscrita no CNP] sob o nfl 23.478.597ƒOOO1-80.
6.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento, através de crédito em conta corrente mantida
pelo fornecedor, apos O encaminhamento da documentação tratada nos sub itens
anteriores, observadas as disposições editalicias.
6.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se O prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.
6.3.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON›LINE" ãs certidões
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
6.3.3. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, a CONTRATADA
será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido
pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
6.3.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
6.4. Os preços registrados na ata de Registro de Preços não serão objeto de reajuste antes
de decorridos 01 (um) ano de seu registro, hipotese na qual poderá ser utilizado o indice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
6.5. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área economica
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordein de serviços /
autorização de fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialniente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, “d” da Lei Federal n.9
8.666/93, alterada e consolidada.
6.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultra ssarão aos
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apura _ entre o
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valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado ã época do
registro.
6.5.2. Caso O preço registrado seja superior ã média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de
forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.
6.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as
demais empresas com preços registrados para o item, se for O caso, ou ainda os
fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos
do primeiro classificado, para redução do preço; hipotese em que poderá ocorrer
alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.
6.5.4. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que
forem iguais ou inferiores ã média daqueles apurados pela Prefeitura de Barroquinha.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. Na hipotese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão
aplicadas, sem prejuizo das sançõesprevistas na Lei ni-Í' 8.666/93, alterada e consolidada,
as seguintes penas:
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Barroquinha e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Barroquinha pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidõneo;.
7.1.2. multa inoratoria de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de
atraso na entregade qualquer objeto registrado solicitado, contados do
recebimento da ordem de serviços/autorização de fornecimento no endereço constante do
cadastro ou da Ata, até O limite de 15% [quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso
seja inferior a 30 (trinta) dias;
7.1.3. multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipotese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
7.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento a execução dos serviços, ãs atividades da administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descuinprirnerito por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro _ e Preços, no
contrato ou em outros documentos que O complementem, não abrangidas no sub itens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei E 666/93,

~ D
E

PREFEITURA MIINICIPAI- DE EARROOUINHA 'fi-ieâj
ÊÉÊÍgp _-;¡›7'

Sb
.PI

ga;

I:
ov§fP



1-Ii"¬n,¡-.ä

E, J
i II»

U I '
'F' l¡ I T E GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ __

II . I*
II I E

PREFEITURA MUl\'lCIPAI. IÍIIÂ-I BARROQUINHA zu; 'läfi
Ir - - _._ .

'H ' . '.

'

alterada e consolidada, e na Lei né* 10.520/02, as seguintes penas:
7.2.1. advertência;
7.2.2. multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre O valor objeto da
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme O caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
7.3.1. Se O valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizerjus.
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal 11.5' 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatorio.
7.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÁO
8.1. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.
8.2. . O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato
implicará automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei Federal N° 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da
Administração, com relação ás normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente instrumento;
8.3. O presente Contrato é rescindível, ainda independentemente de qualquer
interpelação judicial ou Extra-judicial, nos casos de:
8.3.1. Omissão de paga niciito pela Contratante;
8.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das
partes;
8.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante
aviso por escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de
acordo com oespecificado no instrumento convocatorio, nesta Ata e no Anexo I, que
faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda po eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou con ição aqui
estabelecida;
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b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
C) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, O
objeto do contrato em que se verifica rem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes;
f] aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas
coinpras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s)
objeto(os] no Anexo Ii, de acordo com o art. 65, p. 19 da Lei 8.666/93, não sendo
necessária a comunicação prévia do Município;aceitar, nas mesmas condições registradas,
os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do coiitrato, na forma do § 19 do artigo 65 da Lei né*
8.666/93;
g) a prestação dos serviços deverá ser efetuada de forma a não comprometer o
funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h) em nenhuma hipotese serão concedidas prorrogações de prazo para o início da
execução dos serviços.
i) O evento deverá ser realizado com a disponibilização dos serviços discriminados no
projeto básico de interesse desta Secretaria contratante, nos locais e datas estabelecidos
pela administração, Transporte: Os equipamentos serão transportados pela Contratada
até o local dos eventos previamente informados pela Unidade Gestora.
Montagem: A empresa vencedora fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos
descritos no objeto desse contrato seguindo as normas de segurança, minima e máxima
[capacidade estrutural, pesos, medidas, cargas elétricas, etc.)
Desmontagem: A desmontagem será feira pela empresa vencedora apos o término do
evento, ficando sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.
Guarda: A empresa vencedora deverá manter a guarda dos equipamentos descritos no
objeto desse contrato, sob sua restrita responsabilidade durante a realização dos eventos.
j) a Contrata será responsável pelo transporte, montagem, desmontagem e guarda de todo
material, telão e disposição do fechamento em painel conforme projeto do respectivo
evento;
I) a Contratada fica responsável de deixar os locais onde ocorreram s eventos em
condições de regiilaridade.
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m) a contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou
indiretamente ao contratante e/ou a terceiros;
n) prestar os esclarecimentos que forem solicit.ados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
o) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato e na Ata de
Registro de Preços;
p) prover todos os meios necessários ã garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
q) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
r) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
S) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
t) substituir em qualquer tempo e sem qualquer onus para O MUNICÍPIO, no prazo de 24
(vinteequatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificações, ás normas e exigências
especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;
u) providenciar, no prazo de até 02 (duas) horas, por sua conta e sem onus para o
MUNICIPIO, a correção ou substituição, dos serviços que apresentem defeito durante os
eventos;
v) manter, sob as penas da lei, O mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
x] manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
z) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital relativo ã licitação da qiial decorreu o presente ajuste, nos termos do
Art. 55, Inciso XIII, da Lei né 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos ã
CONTRATADA;

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a] toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da
execução dos serviços ein questão, bem como pelos contratos de t balho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciqiz eximindo o
MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; Í
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b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser
observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão
reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valorcorrespondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das
responsabilidades previstas neste Contratoe na ata de Registo de Preços.
9.3. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má
execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições
estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES Do MUNICIPIO
10.1. o MUNICIPIO abriga-se az
a) indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços.
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução dos serviços desde que
observadas as normas de segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compativeis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde ã manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
11.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FORO
12.1. Fica eleito O foro da Comarca de BARROQUINHA - CE, para conhecimento das
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas Cláusulas e condições retro-estip adas, as partes
contratantes assinam O presente instrumento, em quatro vias, per me 02 (duas)
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testemunhas maiores, capazes, sui júris, que também o subscrevem.
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TESTEMUNHAS:

HA - CE, __ de de .

Mumcípm DE BARRUQUIM-m
<sEcRE'rÁR1o>
<SECRETARIA:›

‹z-NOME DA EMPRESA:.-›
-:NOME DO REPRESENTANTE:

CONTRATADA

CPF:1.

CPF:_SS _


